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EDITAL DE SUBMISSAO DE TRABALHOS

2° Congresso Brasileiro de Enfermagem de Familia e Comunidade (2° CBEFC)

A Comissao Cientifica do 2° Congresso Brasileiro de Enfermagem de Familia e
Comunidade (2° CBEFC), no uso de suas atribuigdes, torna publico o presente
edital de submissao de trabalhos para apresentacido no evento.

1. DISPOSIGOES GERAIS

1.1 A segunda edicdao do Congresso Brasileiro de Enfermagem de Familia e
Comunidade tem como objetivo incentivar e promover o intercambio cientifico e
cultural entre estudantes e profissionais atuantes na rede de Atengdo Primaria a
Saude (APS) do pais, estimulando o aprendizado e a pratica de atividades
cientificas.

1.2 A Comissao Cientifica definira uma Comissdao Avaliadora, composta por
especialistas de areas afins aos temas apresentados, encarregada de avaliar os
trabalhos inscritos.

1.3 No momento da submissdao da proposta, ndo € necessario estar inscrito no
Congresso. No entanto, se o trabalho for selecionado para apresentagao, os
autores e coautores que participardo da apresentagao deverdo efetuar a inscrigao
no prazo de dez (10) dias corridos apoés o recebimento do e-mail de
confirmacgao.

1.4 Trabalhos submetidos fora das normas deste edital ou que ndo contemplem
aspectos relevantes dentro da tematica poderao nao ser aprovados para o evento,
ficando a decisdo a cargo da Comissao Avaliadora. A Comissdo Avaliadora
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reserva-se, também, o direito de reclassificar a categoria tematica do trabalho, bem
como alterar o tempo proposto, se aprovado.

1.5 O conteudo dos trabalhos é de inteira responsabilidade dos autores, assim como
0s homes e imagens utilizados.

1.6 As despesas necessarias para o comparecimento ao evento serdo de inteira
responsabilidade dos autores, assim como eventuais recursos materiais.

1.7 Serdo aceitos, no maximo, dois (2) trabalhos por autor principal. Cada trabalho
podera ter até cinco (5) participantes, sendo um (1) autor principal e quatro (4)
coautores.

1.8 Sera emitido, via e-mail, apenas um certificado por trabalho, contendo os
nomes da autoria principal e dos coautores.

1.9 Ao submeter o resumo, o autor autoriza a publicagado do trabalho na integra, se
aprovado, nos anais do 2° CBEFC.

1.10 A avaliagdo dos resumos enviados sera realizada por uma comissao
constituida com essa finalidade. Serao considerados os seguintes critérios:

(a) redacéo e estrutura;

(b) originalidade;

(c) metodologia cientifica;

(d) resultados;

(e) impacto e relevancia do trabalho.

Observacgao: os critérios (c) e (d) ndo se aplicam aos relatos de experiéncia.

1.11 A Comissao Cientifica reserva-se o direito de reclassificar a opgao de
apresentacao do trabalho. Quem optar inicialmente por comunicagcdo coordenada
podera ter seu trabalho aprovado nessa modalidade, em formato de pdster digital ou
nao aprovado. Trabalhos aprovados como comunicagao coordenada poderao utilizar
recursos de projecao para a apresentagao.

1.12 A avaliacado para a premiacao dos pdsteres e comunicagdes coordenadas sera
realizada por uma comisséo que levara em conta:
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(a) relevancia do tema e sua pertinéncia ao tema do Congresso, as categorias
tematicas, a Enfermagem de Familia e Comunidade e a Atenc&o Primaria a Saude;
(b) metodologia cientifica e sua adequacao ao trabalho;

(c) conclusdes e aplicabilidade pratica;

(d) originalidade;

(e) clareza e corregao da linguagem;

(f) apresentagao visual,

(g) apresentacao oral (quando aplicavel);

(h) presencga do expositor no dia e local determinados pela Comissao Cientifica.

1.13 Ao efetuar a inscrigao do trabalho, os participantes declaram estar cientes e de
acordo com todos os itens deste regulamento.

1.14 O resultado da selecdo sera divulgado no dia 30/01/2026, por e-mail e pelo
site, podendo haver prorrogacédo comunicada pelos mesmos meios.

2. APRESENTAGCAO DOS TRABALHOS

2.1 Os trabalhos devem ser preenchidos por meio do formulario eletrénico. Nao
devem ser inseridos graficos, tabelas ou outros recursos visuais no resumo, apenas
o texto. Todos os campos obrigatérios devem ser completamente preenchidos,
indicando o eixo tematico predominante de cada resumo.

2.2 Os trabalhos deveréao ter, no maximo, cinco (5) colaboradores, incluindo o autor
principal. Serao aceitos, no maximo, dois (2) trabalhos por autor principal.

2.3 O usuario do sistema que submeter o trabalho deve ser o autor principal.

2.4 Em caso de impedimento do autor principal, um dos coautores devera ser
indicado para apresentar o trabalho, com antecedéncia minima de dez (10) dias
corridos antes do evento.
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2.5 Os trabalhos serdo inscritos no formato de resumo e apresentados nas
modalidades e-p6ster ou comunicagao oral.

2.6 A data e o horario exatos das apresentagbes serdao divulgados no site e por
e-mail, com no minimo quinze (15) dias de antecedéncia ao evento. Alteragcbes
poderao ser solicitadas por e-mail até uma semana antes do inicio do Congresso.

2.7 Serao aceitos trabalhos que relatam vivéncias do cotidiano profissional, estudos,
praticas de cuidado, gestdo ou outras atividades tedricas ou praticas no ambito da
Atencdo Primaria, desde que tenham carater criativo, inovador, educativo,
reprodutivel ou de melhoria.

2.8 Os trabalhos deveréao ser inscritos na forma de resumo simples e submetidos a
apenas um dos eixos tematicos. Trabalhos submetidos a mais de um eixo serao
rejeitados.

2.9 Os trabalhos devem ser inscritos em um dos cinco eixos centrais do
Congresso, descritos a seguir:

Eixo 1: Sistemas e Politicas de saude

Descricdao: Compdem este eixo toda tematica que norteia a formulagcdo dos
sistemas e politicas publicas em saude.

e O trabalho da enfermagem na APS em diferentes paises

e Financiamento

e Controle social/ participacao popular

e Acéo politica / visibilidade politica da enfermagem

e Saude suplementar na Enfermagem de Familia e Comunidade (EFC)
e Saude global: alteragdes climaticas e cuidados com o meio ambiente
e Redes de atencdo a saude

e Avaliagcao em saude

Eixo 2: Processo de trabalho (Dimensao gerencial)
Descricdo: Compdem este eixo toda tematica que norteia aspectos da dimensé&o
gerencial da atuacéo na Estratégia em Saude da Familia.
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e Técnico de enfermagem como membro da equipe

e Instrumentos assistenciais (POP, rotina, escalas, notas técnicas)
e Empreendedorismo e inovagao

e Vigilancia em saude

e Indicadores de saude

e Enfermeiro como Responsavel Técnico

e Enfermeiro como Gerente

Eixo 3: Assisténcia e gestao do cuidado (Dimensao pratica assistencial)
Descricao: Compdem este eixo toda tematica que norteie aspectos da dimenséao
pratica-assistencial da Estratégia em Saude da Familia.

e Pratica clinica do enfermeira(o)

e Sistematizagdo da Assisténcia em Enfermagem

e Raciocinio clinico

e Pratica da(o) técnica(o) e auxiliar de enfermagem na APS

e Teleassisténcia

e Coordenacao do cuidado

e Praticas Integrativas e Complementares em Saude

e Trabalho em equipe

e Educacido em saude

e Educacéo popular

e Violéncia contra grupos vulneraveis

e Impactos sociais, fisicos e mentais no individuo e sociedade por uso indevido de
substancias

e Trabalho colaborativo na APS

e Cuidado em saude mental

e Cuidando da saude do trabalhador

e Violéncia no territorio e suas implicagdes na saude da populagao e do trabalhador
e Alteracdes climaticas: interferéncias e dificuldades no cotidiano do trabalho

e Visita domiciliar: vivéncias, experiéncias, abordagens e barreiras
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Eixo 4: Educacgao Profissional em Saude e o Campo da Enfermagem

Descricdo: Compdem este eixo toda dimensao do campo de formacéo e ensino em
Enfermagem de Familia.

e Formacgéao das(os) Enfermeiras(os)

e Formacéo das auxiliares e técnicas em enfermagem

e Especializacdo em moldes praticos - residéncias em saude Uniprofissional e
Multiprofissional

e Especializagéo Lato sensu

e Mestrado e doutorado profissional e académico

e Educacido Permanente em Saude

e Educacéo Interprofissional

Eixo 5: Equidade e diversidade

Descricao: Compdem este eixo toda a dimenséo principal do Congresso que norteia
a Equidade e Diversidade no SUS.

e Populacgéo ribeirinha e das florestas

e Povos tradicionais: indigenas e quilombolas
e Populacdo em situacao de rua

e Refugiados e imigrantes

e Atencao Primaria Prisional

e APS inclusiva

e Populacdo LGBTQIA+

e Populagao negra

e Povos de religides de matrizes africanas

3. DA SUBMISSAO

3.1 A submissado dos trabalhos ocorrera no periodo de 10/11/2025 a 10/01/2026,
sujeita a prorrogagdo mediante decisdo da Comissao Cientifica.
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3.2 A submissao sera feita na area do congressista, por meio do site do 2°
Congresso Brasileiro de Enfermagem de Familia e Comunidade | Abefaco.

3.3 O meio de comunicagao oficial da Comissao Cientifica com os inscritos sera via
e-mail (congresso.cbefc@gmail.com) e por meio de atualizagbes no site oficial do
evento.

4. NORMAS PARA SUBMISSAO DOS RESUMOS

4.1 O resumo nao podera conter graficos, figuras, fotos, tabelas ou referéncias
bibliograficas. Somente serdo avaliados os trabalhos enviados conforme a
formatacgao abaixo:

e Titulo: maximo de 150 caracteres (com espacgos), em letras maiusculas.

e Autores (maximo 5): o autor que fizer a submissao sera considerado o autor
principal, automaticamente listado em primeiro lugar e responsavel pela
apresentacao.

e Instituicao: nome por extenso e sigla de cada instituigéo.

e Corpo do resumo: minimo de 500 e maximo de 1.500 caracteres (com
espacos).
e O corpo do resumo deve conter:
— Introdugao
— Objetivo
— Metodologia ou descricdo da experiéncia (contexto, principais etapas,
expectativas)
— Resultados (n&o é obrigatério para relato de experiéncia)
— Conclusdes e/ou aprendizados
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5. DO FORMATO

5.1 Comunicagao Oral Coordenada (COC).
5.2 Poster digital (n&o havera modalidade impressa).

6. DA APRESENTAGAO DO E-POSTER

6.1 Nao havera apresentacao presencial dos posters. Eles ficardo disponiveis para
apreciacao durante todo o periodo do evento.

6.2 O arquivo do péster digital deve ser criado em PowerPoint.

Deve conter somente um slide, sem animacgdes, efeitos ou transigdes.
Recomenda-se utilizar fontes entre 18 e 24 pontos para o corpo do texto. O template
para construgdo do e-pdster sera disponibilizado no site do Congresso, quinze dias
antes do evento. O slide podera conter graficos, figuras, fotos e tabelas.

7. COMUNICAGAO ORAL COORDENADA

7.1 Nao é necessario enviar o material da apresentagao antecipadamente.

7.2 Cada apresentacao tera duragdo maxima de 10 minutos.

7.3 Cada sala contara com 7 apresentagdes orais (10 minutos cada), seguidas de
20 minutos de debate e comentarios do avaliador.

7.4 O modelo (template) para apresentagao estara disponivel no site oficial.

7.5 Nao ha limite de slides, desde que o tempo de apresentagéo seja respeitado.

7.6 No dia da apresentagao, o arquivo deve ser levado em pen drive para a sala
indicada.

7.7 As datas das apresentacgdes estarao disponiveis na area de trabalhos cientificos
do site e também na programacéo oficial.
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8. DA PREMIAGAO

8.1 Havera premiagédo para o primeiro, segundo e terceiro lugares entre todos os
trabalhos apresentados, nas duas modalidades de apresentacao.

A premiacao consistira em certificado e brinde especifico, podendo ser um livro
na area tematica da Enfermagem de Familia e Comunidade ou um artesanato local.

O moderador de cada sala, profissional com experiéncia e formacdo na area,
atribuirda notas as apresentagdes, conforme critérios previamente definidos pela
Comisséo Cientifica.

As trés maiores pontuagdes de cada categoria serdo premiadas. Em caso de
empate, o critério de desempate sera o tema com maior relevancia para a
Enfermagem de Familia e Comunidade.

9. CRONOGRAMA

9.1 Periodo de submisséao - 10/11/25 a 10/01/26
9.2 Divulgacgao dos trabalhos aprovados - 30/01/26

Comissao Organizadora
Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025.
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	● Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 
	● Trabalho em equipe 
	● Educação em saúde 
	● Educação popular 
	● Violência contra grupos vulneráveis 
	● Impactos sociais, físicos e mentais no indivíduo e sociedade por uso indevido de substâncias 
	● Trabalho colaborativo na APS 
	● Cuidado em saúde mental 
	● Cuidando da saúde do trabalhador 
	● Violência no território e suas implicações na saúde da população e do trabalhador 
	● Alterações climáticas: interferências e dificuldades no cotidiano do trabalho 
	● Visita domiciliar: vivências, experiências, abordagens e barreiras 
	 
	Eixo 4: Educação Profissional em Saúde e o Campo da Enfermagem 
	Descrição: Compõem este eixo toda dimensão do campo de formação e ensino em Enfermagem de Família. 
	● Formação das(os) Enfermeiras(os) 
	● Formação das auxiliares e técnicas em enfermagem 
	● Especialização em moldes práticos - residências em saúde Uniprofissional e Multiprofissional 
	● Especialização Lato sensu 
	● Mestrado e doutorado profissional e acadêmico 
	● Educação Permanente em Saúde 
	● Educação Interprofissional 
	 
	 
	Eixo 5: Equidade e diversidade 
	Descrição: Compõem este eixo toda a dimensão principal do Congresso que norteia a Equidade e Diversidade no SUS. 
	● População ribeirinha e das florestas 
	● Povos tradicionais: indígenas e quilombolas 
	● População em situação de rua 
	● Refugiados e imigrantes 
	● Atenção Primária Prisional 
	● APS inclusiva 
	● População LGBTQIA+ 
	● População negra 
	● Povos de religiões de matrizes africanas 
	 
	3. DA SUBMISSÃO 
	3.1 A submissão dos trabalhos ocorrerá no período de 10/11/2025 a 10/01/2026, sujeita a prorrogação mediante decisão da Comissão Científica. 
	3.2 A submissão será feita na área do congressista, por meio do site do 2º Congresso Brasileiro de Enfermagem de Família e Comunidade | Abefaco. 
	3.3 O meio de comunicação oficial da Comissão Científica com os inscritos será via e-mail (congresso.cbefc@gmail.com) e por meio de atualizações no site oficial do evento. 
	 
	4. NORMAS PARA SUBMISSÃO DOS RESUMOS 
	4.1 O resumo não poderá conter gráficos, figuras, fotos, tabelas ou referências bibliográficas. Somente serão avaliados os trabalhos enviados conforme a formatação abaixo: 
	●​Título: máximo de 150 caracteres (com espaços), em letras maiúsculas.​ 
	●​Autores (máximo 5): o autor que fizer a submissão será considerado o autor principal, automaticamente listado em primeiro lugar e responsável pela apresentação.​ 
	●​Instituição: nome por extenso e sigla de cada instituição.​ 
	●​Corpo do resumo: mínimo de 500 e máximo de 1.500 caracteres (com espaços). 
	●​O corpo do resumo deve conter:​ – Introdução​ – Objetivo​ – Metodologia ou descrição da experiência (contexto, principais etapas, expectativas)​ – Resultados (não é obrigatório para relato de experiência)​ – Conclusões e/ou aprendizados 
	 
	5. DO FORMATO 
	5.1 Comunicação Oral Coordenada (COC).​5.2 Pôster digital (não haverá modalidade impressa). 
	 
	6. DA APRESENTAÇÃO DO E-PÔSTER 
	6.1 Não haverá apresentação presencial dos posters. Eles ficarão disponíveis para apreciação durante todo o período do evento. 
	6.2 O arquivo do pôster digital deve ser criado em PowerPoint.​Deve conter somente um slide, sem animações, efeitos ou transições. Recomenda-se utilizar fontes entre 18 e 24 pontos para o corpo do texto. O template para construção do e-pôster será disponibilizado no site do Congresso, quinze dias antes do evento. O slide poderá conter gráficos, figuras, fotos e tabelas. 
	 
	7. COMUNICAÇÃO ORAL COORDENADA 
	7.1 Não é necessário enviar o material da apresentação antecipadamente.​7.2 Cada apresentação terá duração máxima de 10 minutos.​7.3 Cada sala contará com 7 apresentações orais (10 minutos cada), seguidas de 20 minutos de debate e comentários do avaliador.​7.4 O modelo (template) para apresentação estará disponível no site oficial.​7.5 Não há limite de slides, desde que o tempo de apresentação seja respeitado.​7.6 No dia da apresentação, o arquivo deve ser levado em pen drive para a sala indicada.​7.7 As datas das apresentações estarão disponíveis na área de trabalhos científicos do site e também na programação oficial. 
	 
	8. DA PREMIAÇÃO 
	8.1 Haverá premiação para o primeiro, segundo e terceiro lugares entre todos os trabalhos apresentados, nas duas modalidades de apresentação.​A premiação consistirá em certificado e brinde específico, podendo ser um livro na área temática da Enfermagem de Família e Comunidade ou um artesanato local. 
	O moderador de cada sala, profissional com experiência e formação na área, atribuirá notas às apresentações, conforme critérios previamente definidos pela Comissão Científica. 
	As três maiores pontuações de cada categoria serão premiadas. Em caso de empate, o critério de desempate será o tema com maior relevância para a Enfermagem de Família e Comunidade. 
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